
 

ESTADO DA PARAÍBA  

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

 

______________________________________________________________________________________
Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253 – Centro – CEP 58900 – 000 FAX: (83) 3531-4383 – Cajazeiras – Paraíba. 

CNPJ: 08.923.971/001-15    SITE: www.cajazeiras.pb.gov.br     E-mail: gabinete@cajazeiras.pb.gov.br 

LEI Nº 2.217/2014, de 16 de Setembro de 2014. 
 

DENOMINA DE RUA SANTA GIANNA 
BERETTA MOLLA, A RUA PROJETADA Q DO 
LOTEAMENTO BOA VISTA, NO BAIRRO DOS 
REMÉDIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 

          A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a presente Lei. 
 

  R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica denominada de Rua Santa Gianna Beretta Molla a Rua 
Projetada Q do Loteamento Boa Vista, no Bairro dos Remédios, Zona 02 
compreendendo as quadras 23, 24, 27 e 28, nesta cidade, como uma justa 
homenagem do Poder Legislativo Cajazeirense.  
  

Art. 2º - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão, 
por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 
  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

  Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA em, 16 de Setembro de 2014. 
 
 
 
 

 
 


